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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Deputado Fábio Felix e Outros)

Requer a criação e o registro da
"FRENTE PARLAMENTAR SOBRE
MIGRAÇÃO E REFÚGIO".

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Com base na Resolução nº. 255/2012, requeremos a criação e o registro da e direitos

dos imigrantes;“  , que tem como finalidades,Frente Parlamentar sobre migração e refúgio”
dentre outras:

I - Instituir um Fórum permanente para tratar sobre a proteção e defesa da migração e
refúgio e direitos dos imigrantes.

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no
inciso I;

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre a proteção e defesa da migração e refúgio e direitos dos
imigrantes;

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas
de governo e ações afirmativas voltadas para a promoção e defesa da migração, refúgio e
direitos dos imigrantes.

V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar;

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A criação da presente Frente Parlamentar, de natureza suprapartidária, plural e
permanente, urge e faz-se necessária, com o objetivo de criar formas de proteção aos
imigrantes e refugiados no Distrito Federal e territórios.

A migração é o deslocamento populacional de um povo pelo espaço geográfico,
ocorre de forma permanente ou temporária, e tem diversas razões, desde o início da vida
humana essa prática é tida para garantir a sobrevivência da humanidade, pois envolve muitas
vezes questões políticas, econômicas, religiosas, e étnicas.

O refúgio por sua vez ocorre em situação de guerra ou perseguição, onde as pessoas
buscam proteção em outros países, pois o retorno ao seu País natal pode ser fatal na vida
dos mesmos.
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Com o agravamento de diversas crises econômicas e políticas, em especial no Sul
global, a migração forçada para países como o Brasil se tornou uma tônica cada vez mais
constante e perene. Ao longo das últimas décadas recebemos fluxos migratórios de países
como Haiti, Venezuela, Congo, Angola, Senegal e etc.

Hoje, o Distrito Federal conta com a atuação profícua do Instituto Migrações e Direitos
Humanos - IMDH que está localizado no Varjão, fundado em 1999, o IMDH tem por objetivo
auxiliar os migrantes e refugiados norteando seu trabalho em cinco eixos de atuação:
acolhimento e apoio, proteção e documentação, integração comunitária e econômica, acesso
à educação e cultura e incidência ou seja promovem meios de acolher os mesmos.

Atualmente, a nova lei de migração nº 13.445/2017, é o instrumento jurídico mais
completo e que versa sobre a migração e os direitos e deveres da pessoa migrante, com
destacado avanço em relação inclusive à legislações de outros países.

O Distrito Federal conta com um número grande de migrantes e de refugiados que
buscam formas de sobreviver, por isso se faz necessário a criação de políticas públicas
distritais que garantam a proteção e efetividade dos direitos da pessoa migrante, tutelados
pelo estado brasileiro.

É certo que a Câmara Legislativa não poderá se desviar de sua responsabilidade com
esse tema que visivelmente é de grande importância para todas as cidades do Distrito Federal
e entorno, visto que nosso território recebe um grande número de pessoas em situação de
migração e refúgio.

A Frente Parlamentar é aberta a participação de todos(as) os parlamentares que
desejem contribuir com o desenvolvimento de ações em favor da defesa da migração e
refúgio no Distrito Federal, onde atuarão por meio da apresentação de temáticas e projetos,
com a realização de seminários, de audiências públicas, de palestras, de conferências e
outras atividades afins que poderão contar com a participação da sociedade civil e de
representantes de órgãos do Poder Público.

Outrossim, encaminho em anexo, a ata de fundação e constituição da mencionada
Frente Parlamentar, bem como o seu estatuto e a relação das assinaturas de deputados que
aderiram à nova entidade, destacando que serei o representante da respectiva Frente
Parlamentar perante esta Casa, para prestação das informações necessárias junto à Mesa
Diretora.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, proclamo aos Nobres Pares a
aprovação do presente requerimento.

 

Sala das Sessões, em     2022.

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:38:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 10:31:01 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MIGRAÇÃO 
E  REFÚGIO .

 
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 
  A FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA  Art. 1º  DA MIGRAÇÃO E  REFÚGIO , é

uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço de Deputados Distritais, nos
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 A Frente parlamentar em defesa da migração e refúgio é instituídaParágrafo único. 
sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.

 
CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES

 
  São finalidades da Frente parlamentar em defesa da migração e refúgio:Art. 2º

I - Instituir um Fórum permanente para a proteção e defesa da migração e refúgio e
dos direitos dos imigrantes.

II - Acompanhar as políticas públicas dirigidas a defesa dos interesses dispostos no
inciso I;

III - Subsidiar, com pareceres, informações técnicas e dados estatísticos, as iniciativas
legislativas que versem sobre a promoção e defesa da migração e refúgio e os direitos dos
imigrantes;

IV - Promover debates para subsidiar a elaboração de políticas públicas, programas
de governo e ações afirmativas voltadas para a promoção e defesa da migração e refúgio.

V - Promover o intercâmbio com órgãos legislativos de outros estados e países,
visando à realização de estudos e pesquisas para o desenvolvimento de novas políticas
envolvendo as temáticas da Frente Parlamentar;

VI - Realizar seminários, debates e audiências que tratem de temas importantes para
a Frente Parlamentar.

 
  Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,Art. 3º

seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providências no sentido de:

I - Promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais;
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II - Defender ações complementares para os segmentos;
III - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses

dos segmentos dentre outras ações;
IV- Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos

debatidos;
 

CAPÍTULO III - DOS MEMBROS
 

  Integram a Frente parlamentar em defesa da migração e refúgio:Art. 4°
I - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, e

que subscreveram o registro da Frente;
II - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em

data posterior ao registro da frente;
III - Como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

 . A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único
pessoas da sociedade em geral, indicados pelos membros efetivos da e aprovados pela
Assembleia Geral.

 
CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA

 
  A Frente Parlamentar em defesa da migração e refúgio tem a seguinteArt. 5º

estrutura:
I - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,

membros fundadores e efetivos;
II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 2 (dois) Vice-presidentes;
c) 2 (dois) Secretários-Geral.

  O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois)Parágrafo único.
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º 
I - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho
Consultivo;
II - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III - Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V - Promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 . As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.
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  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral;
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV - Convocar a Assembleia Geral.

  São atribuições do Presidente:§ 1º
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

  São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Geral:§ 3º
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II -Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência.

  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º
Assembleia-Geral.

  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.

I - As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II - O ingresso de novos filiados;
III - A desfiliação voluntária ou compulsória.
 

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11
membros da Frente Parlamentar em defesa da migração e refúgio, quando se dará a eleição
e posse do Conselho Executivo.

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
www.cl.df.gov.br - dep.fabiofelix@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:38:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA A MIGRAÇÃO E 

REFÚGIO 
  Em 02 de janeiro , às 10 horas, reuniram-se remotamente, os Senhores e Senhoras

Deputados(as) Distritais que subscrevem esta ata e resolvem criar a Frente Parlamentar em
 , com o objetivo de instalar, aprovar seu Estatuto, eleger osDefesa da Migração e Refúgio

membros de sua Mesa Diretora e divulgar os propósitos da referida Frente Parlamentar e
divulgar agendas de trabalhos. Assumiu a coordenação dos trabalhos o deputado Fábio Félix
fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos, principalmente dos
parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a oportunidade de
poder reunir a  . Dando início àsFrente Parlamentar em Defesa da Migração e Refúgio
atividades, o Deputado Fábio Félix abriu a 1ª reunião da Frente Parlamentar Composta a
Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e constituição da F

 . Em seguida, foi lido oRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MIGRAÇÃO E  REFÚGIO
Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a parlamentares e
entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado
por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi declarada criada a 

 . Em seguida, passou-FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MIGRAÇÃO E  REFÚGIO
se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros fundadores:
Deputado Fábio Félix,  Deputada Dayse Amarillo, Deputado Chico Vigilante, Deputado Max
Maciel, Deputado Gabrie Magno. Ato contínuo, nos termos do art. 5º do seu Estatuto Social,
os membros da Frente Parlamentar elegeram o Conselho Executivo: Presidente, Deputado
Fábio Felix, Primeira Vice-Presidenta, Deputada Dayse Amarillo; Segundo Vice-
Presidente, Deputado Max Maciel; Primeiro Secretário-Geral, Deputado Chico Vigilante,

 . Ficou decidido que, em reuniãoSegundo Secretário-Geral, Deputado Gabriel Magno
futura, A Frent e Parlamentar terá como sede provisória o Gabinete 24 e será coordenada
pelo servidor que oportunamente encaminharemos o nome e a matrícula, dentro de suas
atribuições regimentais. Nada mais havendo a tratar, o deputado Fábio Félix deu por
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, foi
assinada pelos deputados presentes.

 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 24 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8242
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Pepa e outros)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar de apoio à
Cultura.

 

 :Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Requeremos a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar de apoio à Cultura.
 

JUSTIFICAÇÃO
 
O entendimento da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito

Federal é de que a cultura em Brasília se confunde com a própria cidade já que ela é
patrimônio Cultural da Humanidade. São 112,25 quilômetros quadrados de área tombada e o
único bem contemporâneo a receber esta distinção. Nela estão monumentos e edifícios que
são marco da arquitetura e urbanismo modernos além do produto principal: Artistas e
produtores culturais dentre os mais renomados no país e no mundo. Tal entendimento se
alinha ao desta Casa de Leis! Uma Casa plural que fomenta o segmento cultural de Brasília,
zelando por seus talentos e por aqueles que se dedicam a promover as mais diversas
manifestações, permitindo assim que o “artista vá aonde o povo está”.

As raízes culturais de um povo são primordiais para preservar suas origens, para
afirmar sua identidade e seu pertencimento à sua região, bem como para a formação da
identidade e da personalidade do indivíduo 

Brasília além de ser a capital oficial do País, é a capital da miscigenação. A migração
de habitantes de diversas regiões do país para sua construção, além da convergência natural
criou na cidade um caldeirão cultural que reuniu fragmentos de diversos estados e culminou
numa identidade própria.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em 2023.

PEPA
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Pepa - Gab 12

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Pepa e outros)

 
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO À CULTURA

 
Aos  26 de janeiro de dois mil e vinte e três, às 14h30, após reunião com

representantes do segmento cultural do Distrito Federal, reuniram-se, remotamente, o
Deputado Pepa, os senhores e senhoras Deputados Distritais que subscrevem esta Ata para,
nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “dispõe sobre o registro de
Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, fundar e constituir a  FREN

 ,   fomentar a economia eTE PARLAMENTAR DE APOIO À CULTURA com o propósito de
difundir o segmento cultural no Distrito Federal, zelando por seus talentos e por aqueles que
se dedicam a promover as mais diversas manifestações, permitindo assim que o “artista vá

 ; por isso, a necessidade e urgência da criação de uma Frenteaonde o povo está”
Parlamentar, nesta Casa de Leis, para dar continuidade às ações em andamento em relação
a essa temática, pretendendo-se que as ações a serem desenvolvidas contribuam com a
elaboração de propostas legislativas, a ampliação de debates sobre temáticas relativas ao
assunto, bem como a participação ativa na discussão, elaboração e acompanhamento do
orçamento público, definindo-se, por consenso, que a representação da referida Frente
Parlamentar será exercida pelo Deputado Distrital Pepa, sendo certo que oportunamente será
indicado servidor para exercer as atividades administrativas da referida Frente. Não havendo
mais nada a ser deliberado, o Deputado Distrital Pepa deu por encerrados os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi aprovada
ao seu final e assinada pelos Deputados e Deputadas que a subscrevem.
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Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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ESTATUTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputado Pepa e outros)

 
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO À CULTURA

 
CAPÍTULO I

DA NATUREZA
 A Frente Parlamentar de Apoio à Cultura é uma associação suprapartidária, deArt. 1º

natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal
e integrada por pelo menos um terço dos deputados distritais desta Casa de Leis, e integrada

 por seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da
Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

  A Frente Parlamentar de Apoio à Cultura é instituída sem finsParágrafo único . 
lucrativos e por tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de Brasília, no
Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

 São finalidades da Frente Parlamentar de Apoio à Cultura:Art. 2º
I – fomentar, incentivar, fortalecer, difundir e potencializar as ações de apoio à Cultura

no Distrito Federal;
II – defender, apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a

criação de outras em prol da defesa do apoio à Cultura no Distrito Federal;
III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa

para as ações de fortalecimento e defesa do apoio à Cultura no Distrito Federal;
IV – subsidiar e apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação das

iniciativas de defesa do apoio à Cultura no Distrito Federal;
  V – municiar , com informações fidedignas e oportunas ações de combate à todas as

formas de retrocesso na implementação das políticas públicas de defesa do apoio à Cultura
no Distrito Federal.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

 É de competência prioritária da Frente Parlamentar do Apoio à Cultura noArt. 3º
Distrito Federal, a realização de visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,
seminários, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados a sua
temática, bem como tomar providências no sentido de:

I – por em execução e fortalecer as demandas direcionadas ao apoio da cultura, por
meio do acompanhamento e fiscalização das políticas públicas;

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;
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III – assistir, proteger e garantir a implementação de mecanismos de apoio à Cultura
no Distrito Federal, por intermédio de políticas, diretrizes, estratégias, atribuições, atividades e
recursos dos órgãos, instituições e entidades da administração pública do Distrito Federal,
direta ou indireta;

  IV – pôr em execução a integração entre a Câmara Legislativa e todos os
interessados no apoio à Cultura no Distrito Federal, estabelecendo ambiente institucional,
parlamentar e legislativo aberto aos assuntos de competência da Frente e às eventuais
propostas surgidas;

V – sustentar a implementação, continuidade e aprofundamento de todas as
conquistas em relação ao apoio à Cultura no Distrito Federal, defendendo ações
complementares no seu fortalecimento;

VI – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas para o apoio à Cultura no Distrito Federal, participando de discussões,
plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o objetivo de assegurar os meios
necessários ao fortalecimento das políticas públicas de apoio à Cultura no Distrito Federal.

CAPÍTULO IV
DOS MEMBROS

 São integrantes da Frente Parlamentar de Apoio à Cultura:Art. 4º
I – membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que

subscrevem o registro da Frente;
II – membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão em

data posterior ao registro da Frente;
III – colaboradores: personalidades, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar de Apoio à Cultura tem a seguinte estrutura:Art. 5º
I – Assembleia Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro

da Frente, membros fundadores e efetivos;
II – Conselho Executivo, integrado por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário-Geral;
d) Primeiro-Secretário;
e) Segundo-Secretário.

 .  O mandato dos membros do Conselho Executivo será de doisParágrafo único
anos, com direito à reeleição.

 Compete à Assembleia-Geral:Art. 6º
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
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V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.
 . As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único

simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada e, por maioria simples dos votantes, presentes 10% de seus membros, na hipótese
de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.

 São atribuições do Presidente:§ 1º
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

 São atribuições do Vice-Presidente:§ 2º
I – auxiliar o Presidente;
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência.

 São atribuições do Secretário-Geral:§ 3º
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
 É atribuição do Primeiro e Segundo Secretários exercer as atividades e serviços§ 4º

administrativos que lhe forem delegados pelo Presidente, pelo Vice-presidente ou pelo
Secretário-Geral.

 Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 5º
 O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da§ 6º

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 8º
membros da Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 A Assembleia-Geral aprovará normas específicas, para regular:Art. 10.

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 11.
da Frente Parlamentar de Apoio à Cultura, quando se dará a eleição e posse do Conselho
Executivo.
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  A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a pessoas daArt. 12.
sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações de apoio, incentivo e
fomento à cultura, indicados pelos membros efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela
Assembleia Geral.

Brasília, 26 de janeiro de 2023.
PEPA

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Fábio Felix e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar de Promoção
dos Direitos Culturais.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

As deputadas e deputados que este subscrevem requerem a V.Exª. o registro,
Frente Parlamentar de Promoção dosperante a Mesa Diretora desta Casa de Leis, da   “

Direitos Culturais   entidade suprapartidária, constituída nos termos da Resolução nº 255/12,”
que tem como finalidades, dentre outras:

I - defender o direito do acesso à cultura em todas as suas fontes e
diversidade de manifestações; 

II - acompanhar e fiscalizar programas e políticas públicas culturais,
educacionais, de assistência social e inclusão da criança e do adolescente, do
esporte e lazer, promovendo a integração e transversalidade entre eles; 

III - promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas
de outros Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o
aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas e da sua atuação; 

IV - articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério
Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como
com as entidades empresariais, não-governamentais e do Terceiro Setor, tendo em
vista acompanhar e incentivar a adoção de políticas e 

V - sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo

ao tema da Frente Parlamentar; 
b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e

proposições normativas em tramitação; 
c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e

entidades do Poder Público e do setor privado, garantindo a participação de artistas
e produtores culturais.

 

JUSTIFICAÇÃO
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O presente requerimento objetiva a defesa de um direito constitucionalmente
estatuído no Artigo 215, da Carta Magna, que estabelece a garantia a todo cidadão ao pleno
exercício dos direitos culturais e acesso as fontes da cultura nacional, senão vejamos: 

"Art. 215 . O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais. " 

O Registro da Frente parlamentar do Direitos Culturais beneficia toda a coletividade,
pois, sem a defesa do direito a cultura, mediante a implantação e o aprimoramento de
instrumentos legais que o garantam, e com a realização de debates institucionais, não haverá
justiça social. 

Inobstante isso a cultura é tratada como tema transversal no nosso currículo
educacional, contribuindo para a formação plena do cidadão, constituindo verdadeiro marco
teórico para o desenvolvimento das manifestações no ambiente escolar. Mesmo assim, a
cultura no Distrito Federal, ainda não tem recebido a atenção e investimentos suficientes,
sobretudo após a pandemia da COVID-19, que trouxe vários prejuízos e retrocessos em um
setor que nunca careceu tanto de políticas públicas eficazes e de valorização de suas
trabalhadoras e seus trabalhadores culturais, bem como de suas diversas manifestações. 

Nesse contexto, registro da criação parlamentar objeto do presente requerimento é
medida totalmente conveniente e oportuna, que certamente contribuirá para o debate e para o
avanço da representação do Parlamento nesse tema de importância fundamental à vida da
Cidade. 

Por todo esse quadro aqui relatado e que requeremos o registro da Frente
Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais. 

Sala das Sessões, em         de                            de 2023
 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS CULTURAIS

 
 A Frente Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais é uma associaçãoArt. 1º

suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais, constituída no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus subscritores, nos
termos da Resolução no 255, de 2012.

A Frente Parlamentar é instruída sem fins lucrativos e com duração.  Parágrafo único
limitada à Oitava Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal. com sede e foro na
cidade de Brasília, Distrito Federal. 

 

 São finalidades da Frente Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais : Art. 2º
I - defender o direito do acesso à cultura em todas as suas fontes e diversidade de

manifestações; 
II - acompanhar e fiscalizar programas e políticas públicas culturais, educacionais, de

assistência social e inclusão da criança e do adolescente, do esporte e lazer, promovendo a
integração e transversalidade entre eles; 

III - promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco
das respectivas políticas e da sua atuação; 

IV - articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com as entidades
empresariais, não-governamentais e do Terceiro Setor, tendo em vista acompanhar e
incentivar a adoção de políticas e 

V - sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da

Frente Parlamentar; 
b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e

proposições normativas em tramitação; 
c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades

do Poder Público e do setor privado, garantindo a participação de artistas e produtores
culturais.

 
  Compete à Frente, realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências,Art. 3º

seminários, consultas públicas, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados à sua temática, bem como tomar providencias no sentido de:

I - Promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio do acompanhamento e fiscalização dos programas e das políticas públicas
governamentais.
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II - Defender ações complementares para os segmentos.
III - Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses

dos segmentos dentre outras ações.
IV- Garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos

debatidos.
CAPÍTULO III - DOS MEMBROS

 

  Integram a Frente Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais:Art. 4°
I - Como membros fundadores os Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura, e

que subscreveram o registro da Frente.
II - Como membros efetivos os parlamentares que requererem Termo de Adesão em

data posterior ao registro da frente.
III - Como colaboradores as pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados que se interessarem
pelos objetivos da frente.

. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a Parágrafo único
pessoas da sociedade em geral, indicados pelos membros efetivos da e aprovados pela
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA
 

  A Frente Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais tem a seguinteArt. 5º
estrutura:

I - Assembleia-Geral, todos os Parlamentares que aderiram o registro da Frente,
membros fundadores e efetivos.

II - Conselho Executivo, integrado por:
1 (um) Presidente;
2 (dois) Vice-presidentes;
2 (dois) Secretários-Gerais.

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) . Parágrafo único
anos, com direito a 2 (duas) reeleições.

 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 6º 
I - Eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo.
II - Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo.
III - Estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente.
IV - Supervisionar a atuação do Conselho Executivo.
V - Promover as alterações necessárias a este Estatuto.
 

 As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria Parágrafo único .
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
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simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada, e por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 

  Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia Geral.
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os

objetivos da Frente.
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia Geral.

  São atribuições do Presidente:§ 1º
I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas.
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivo.
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

  São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos§ 2º
de impedimento ou ausência.

  São atribuições dos Secretários-Gerais:§ 3º
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo.
II -Tomar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
  Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.§ 4º
  O Conselho Executivo, poderá valer-se do apoio de assessores e servidores§ 5º

públicos para desempenhar funções administrativas da Frente, por delegação de
competência.

 
  A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros daArt. 8º

Assembleia-Geral.
 

  Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 

  A Assembleia Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10.
I - As eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo.
II - O ingresso de novos filiados.
III - A desfiliação voluntária ou compulsória.
 

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11
membros da Frente Parlamentar de Promoção dos Direitos Culturais, quando se dará a
eleição e posse do Conselho Executivo.
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Brasília-DF,        de                    de 2023. 
 

FÁBIO FELIX
Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Félix - Gab 24

ATA  Nº , DE 2023
ATA  Nº , DE 2023

(Deputado Fábio Felix e Outros)
ATA DA FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO 

DOS DIREITOS CULTURAIS
 

Em quatro de janeiro de 2023, por Reunião Extraordinária Remota, nos termos da Resolução
318, de 2020 reuniram-se as Senhoras e Senhores Deputados (as) Distritais que
subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE PARLAMENTAR DE

, nos termos da Resolução nº 255, de 2012, que  PROMOÇÃO DOS DIREITOS CULTURAIS “D
ispõe sobre o registro de frentes parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”,
reuniram-se pra fundar e constituir a FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO DOS

, com a finalidade de   DIREITOS CULTURAIS I - defender o direito do acesso à cultura em
todas as suas fontes e diversidade de manifestações; II - acompanhar e fiscalizar programas e
políticas públicas culturais, educacionais, de assistência social e inclusão da criança e do
adolescente, do esporte e lazer, promovendo a integração e transversalidade entre eles; III -
promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros Estados, da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das respectivas
políticas e da sua atuação; IV - articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e
Ministério Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com
as entidades empresariais, não-governamentais e do Terceiro Setor, tendo em vista
acompanhar e incentivar a adoção de políticas e V - sugerir, incentivar e promover, onde e
quando couber: a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao
tema da Frente Parlamentar; b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais
existentes e proposições normativas em tramitação; c) a promoção do intercâmbio de
informações entre os diversos órgãos e entidades do Poder Público e do setor privado,

 Assumiu a presidência da reunião,garantindo a participação de artistas e produtores culturais..
pelo consenso dos parlamentares presentes, o Senhor  , que convidouDeputado Fábio Felix
para integrar a Mesa Diretora dos trabalhos, como Secretária, o Senhor  Deputado Max Maciel
. Composta a Mesa, o Presidente informou sobre o objetivo da reunião, que é a fundação e

 tuição da .consti  FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS CULTURAIS
Em seguida, foi lido o Estatuto da FRENTE, resultado de debates e consultas anteriores a
parlamentares e entidades representativas da sociedade civil. Colocado em votação, o Estatuto
foi aprovado por unanimidade, fazendo parte da presente Ata, e, consequentemente, foi
declarada criada a . FRENTE PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS CULTURAIS
Em seguida, passou-se à composição diretiva da FRENTE, sendo formada por seus membros
fundadores: Deputado Fábio Felix, Deputado Max Maciel, Deputada Dayse Amarílio,

 Ato contínuo, nos termos do art. 5º doDeputado Chico Vigilante e Deputado Gabriel Magno.
seu Estatuto Social, os membros da Frente Parlamentar elegeram o :  Conselho Executivo Pre

    sidente , Deputado  Fábio Felix ,  Primeiro Vice-Presidente , Deputado  Max Maciel; Segunda
   Vice-Presidente , Deputada  Dayse Amarílio; Primeiro Secretário-Geral , Deputado Chico

 . Ficou decidido que, em Vigilante,  Segundo Secretário-Geral , Deputado  Gabriel Magno
reunião futura, serão designados pelo Conselho Executivo, os servidores que exerceram
atividades administrativas da Frente. Também foi aprovada a ampliação futura da Frente, com
a inclusão de representantes da sociedade civil organizada. Decidiu-se que o Presidente da
FRENTE encaminhará esta Ata e o Estatuto à Mesa Diretora, para efeito de registro e
publicação, e, em seguida, remeterá toda a documentação referente à mesma Ata aos demais
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membros da FRENTE.  Decidiu-se, ainda, que o Presidente da FRENTE, Deputado Fábio
, será responsável perante a Casa por todas as informações perante a Mesa Diretora. Felix

Não havendo mais nada a ser deliberado, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente ata, a qual, após lida e, achada conforme, foi aprovada ao
seu final e assinada pelo Presidente, Deputado Fábio Felix e pelas Senhoras e Senhores
Deputados (as) Distritais que subscreveram a Lista de Adesão (Requerimento) à FRENTE

e, por mim,  PARLAMENTAR DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS CULTURAIS Deputado Max
 que a Secretariei.Maciel
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa do
Sistema Único de Saúde no Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em Defesa do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal, com o escopo de
defesa e valorização do SUS em âmbito distrital, com a sua valorização e para fiscalizar o fiel
cumprimento das normas atinentes ao sistema.

 

JUSTIFICAÇÃO 
O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em do Sistema

Único de Saúde no Distrito Federal de natureza suprapartidária, plural e permanente,
representa iniciativa parlamentar extremamente importante, para que o Sistema Único de
Saúde, doravante chamado SUS, seja defendido, valorizado e que as regras atinentes ao
sistema sejam efetivamente cumpridas. 

Com efeito, o SUS é extremamente importante não só no Distrito Federal, mas para
todo o Brasil. De fato, o artigo 198 da Constituição Federal impõe as condições de um sistema
único de saúde, que deve ser descentralizado, com atendimento integral, com a priorização
de atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais e com a participação da
comunidade.

Note-se a importância do SUS. A sua concepção tem assento constitucional, inclusive
com a sua fonte de custeio. Não foi à toa a escolha do constituinte. Ao entender a
necessidade de um sistema único para os serviços de saúde, aliado ao disposto no artigo 6º
de nossa Constituição, que também indica ser a saúde um direito social fundamental de cada
cidadão, impôs aos administradores públicos a necessidade de envidar esforços para que o
SUS esteja presente em cada canto de nossas unidades federativas.

A edição da Lei Federal nº 8.080/90 traz o detalhamento das regras necessárias para 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes. Outras normas, em âmbito distrital, também buscam dar materialidade a tão
importante preceito constitucional.

Dessa forma, é importante que este Parlamento atue, de forma expressiva, na defesa
e na melhoria dos serviços de saúde do Distrito Federal, especialmente fortalecendo o SUS.



423Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 68/2023 - Requerimento - 68/2023 - Deputada Dayse Amarilio, Deputado Jorge Vianna, Deputado Fábio Félix, Deputado Gabriel Magno, Deputado Max Maciel, Deputada Jaqueline Silva, Deputado Robério Negreiros, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputado João Cardoso Professor Auditor, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale - (55166)pg.2

Estamos no final de um período de pandemia, que escancarou a importância do sistema único
de saúde na prevenção e na assistência direta aos pacientes acometidos com a Covid-19 e
com outras moléstias. Eis a importância de uma frente que promova a defesa do SUS.

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para realizar debater,
promover audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle, revisar as normas
legais e infralegais, sempre com o objetivo de defender o SUS e, porque não, um serviço
público a de excelência e qualidade para a população do Distrito Federal, de acordo com os
preceitos estabelecidos pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal.

Todas essas medidas somadas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviço públicos com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da Frente Parlamentar em Defesa do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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Cargo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
 
Em 5 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e revolveram constituir a Frente Parlamentar em Defesa do Sistema Único
de Saúde do Distrito Federal. A presente reunião também teve o escopo de aprovar seu
Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os propósitos da referida Frente
Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos a deputada
DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de todos,
principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão, ressaltando a
oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a apresentação das
propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente Parlamentar, será exercida
pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação interna e externamente e o seu
Conselho Executivo será composto pelos Deputados Max Maciel, como Vice-Presidente, e
Jorge Vianna, como Secretário-Executivo. Também foi aprovado, por aclamação, o Estatuto
da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o gabinete 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que oportunamente terá o seu nome
encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro, na forma da Resolução nº 225
/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada Dayse Amarilio deu por encerrada a reunião
da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, e será assinada pelos
deputados presentes. 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

NO DISTRITO FEDERAL

 

 A Frente Parlamentar em Defesa do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal é umaArt. 1º
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar. nos termos da Resolução nº
255. de 2012.
 

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada àParágrafo Único.
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Sistema Único de Saúde doArt. 2º
Distrito Federal:
 
I - Defender e valorizar o Sistema Único de Saúde no Distrito Federal, buscando a sua
completa materialização em todo o território distrital;
II - Acompanhar e fiscalizar programas e políticas públicas voltadas ao sistema de saúde do
Distrito Federal, promovendo a integração e transversalidade entre eles;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das
respectivas políticas e da sua atuação;
IV -- Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com as entidades empresariais
que tenham interface com o serviço público, não-governamentais e do Terceiro Setor. o
acompanhamento das políticas e programas voltados ao Sistema Único de Saúde no Distrito
Federal;
V - Sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
 

a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da
Frente; 

b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e
proposições normativas em tramitação;

c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades
do Poder Público e do setor privado. garantindo a participação das representações de
servidores em tais fóruns.
VI - Realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua temática, bem
como tomar providencias no sentido de: 

a) promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio pedido de estudos e organização de eventos; 



428Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 68/2023 - Estatuto - GAB DEP DAYSE AMARILIO - (55890) pg.7

b) acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do
segmento dentre outras ações; 

c) garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos
debatidos; 

d) promover a produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e
científicos sobre modelos de serviços público eficientes e;

e) fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade
acadêmica de alto nível, bem como apoiar as relações políticas que possam embasar e
viabilizar propostas de desenvolvimento entre os membros da Frente.
 

 A Frente Parlamentar em Defesa do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal tem aArt. 3º
seguinte estrutura: 
 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente SERVIR
BRASÍLIA;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que Ihe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 
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I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar em Defesa do Sistema Único de Saúde no Distrito Federal. 
 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 4 de janeiro de 2023.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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